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licitante do índice econômico de liquidez geral (LG) maior ou igual a 1,00 (um vírgula

zero),pelo menos para o último exercício fînanceiro, calculada confoÍne a formula a

seguir:

LG =ÄC +ARLPà 1,0 Onde

PC + PELP LG - Liquidez Geral;

AC -Ativo Circulante;

ARLP -Ativo Realizável a Longo

Pruzo1,

PC - Passivo Circulante;

PELP - Passivo Exigível a Longo

Prazo.

14.5.4. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender

a todas as exigências da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos

contábeis pelo balanço de abertura devidamente registrado na Junta Comercial ou outro

órgão competente, na forma da lei, devendo ser assinado pelo titular ou representante

legal da empresa e por contador habilitado.

14.5.5. No caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos, o

Balanço patrimonial, a demonstraçáo de resultado de exercício e as demais

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social exigível.

t4.5.6. Tratando-se de Sociedade Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações

Contábeis por meio de uma das seguintes formas: publicação em Diário Oficial,

publicação em jornal de grande circulação, ou ainda através de cópia destas. Os demais

tipos societários e o empresário individual deverão apresentar cópia do Balanço

Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão

equivalente.
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14.5.7 . Capital social ou patrimônio líquido mínimo equivalente a l0% (dez por cento) _ _ .-,'
do valor estimado da contratação.

T4,6. OUTROS DOCUMENTOS

I4.6.t. Declaração que cumpre os requisitos legais para a qualificação como

(microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa);

14.6.1.1. Para fîns de gozo dos beneficios dispostos na Lei Complementar no 12312006,

os representantes de Microempreendedores individuais, Microempresas e Empresas de

Pequeno porte deverão anexar certidão simplifica emitida pela Junta Comercial do órgão

do licitante e ou documento equivalente que comprove o enquadramento da empresa

como ME/EPP;

14.6.2. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação;

14.6.3. Declaração de reservas de cargos.

15. JUSTIFICATTVA DO NÃO PARCELAMENTO DO OBJETO

A contratação será realizada de forma integral, pois a fragmentação

comprometeria a efîciência e a qualidade na execução dos serviços. O gerenciamento

centralizado dos serviços de CONSTRUçÃO DE CRECHE 12 SALAS EM

CACIMBA FUNDA NO MLTNICÍPIO DE ARACATI/CE é essencial païa garantir a

padronização e a integração de todas as suas etapas. A divisão da contratação entre

diferentes fornecedores acarretaria dificuldades operacionais, aumentaria os riscos de

falhas na logística e difîcultaria a coordenação das apresentações. Além disso, a

cenîalízação permite a negociação de condições mais vantajosas, otimizando os recursos

públicos e assegurando a uniformidade nos padrões de qualidade dos serviços

contratados. Portanto, a contratação integral é indispensâvelpata assegurar atealizaçáo

eficiente e bem-sucedida dos serviços, em conformidade com os princípios da

economicidade e eficiência da Administração Pública.

Portanto, embora a lei tenha adotado como regra o parcelamento do objeto, o fez

somente nos casos em que este apresente viabilidade técnica e possua vantajosidade

côM ü Þ0v0
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econômica. No presente caso, a administração adotará o critério de maior descorito:da

tabela emrazão das justificativas acima explicitadas.

16. MOTTVAÇÃO CIRCUNSTANCIADA DAS CONDIÇOES DO EDITAL

16.1. JUSTIFICÄTIVA DOS ÍNDICES CONT.ÁBBTS

De acordo com o Art. 69 da Lei n" 14.1331202I, a exigência de habilitação

econômico-financeira destina-se a demonstrar a aptidão econômica da participante a fltm

de suportar as obrigações decorrentes de futuro contrato, a ser comprovada de forma

objetiva, através de coeficientes e índices econômicos devidamente justificados e

previamente estabelecidos no Edital.

O parágrafo primeiro estabelece que, a critério daAdministraçáo, poderá o Edital

exigir das participantes a apresentação de índices contábeis, excetuando-se aqueles que

demonstrem a rentabilidade e/ou lucratividade da participante, enquanto o $ 5" veda a

utilização de índices não usualmente adotados para a avaliaçáo de situação econômico-

financeira sufïciente para o cumprimento das obrigações decorrentes da licitação.

Para a presente licitação será exigido, como uma das formas de aferição da

capacidade econômica das participantes, o Índice de Liquidez Geral - ILG, sendo este

uma métrica financeirautilizada para avaliar a capacidade de uma empresa em cumprir

suas obrigações financeiras no curto e longo prazo. Ele é comumente exigido como um

critério de qualificação econômico-financeira em processos licitatórios regidos pela Lei

n" 14.1331202L

Esse índice é calculado a pafür da divisão do ativo circulante pelo passivo

circulante somado ao passivo não circulante. O ativo circulante é composto por recursos

financeiros que podem ser convertidos em dinheiro no curto ptazo, como caixa, estoques

e contas a receber. O passivo circulante representa as obrigações que devem ser pagas em

um prazo de até um ano, como fornecedores, impostos e empréstimos de curto prazo. Já

o passivo não circulante inclui as dívidas de longo prazo, como empréstimos de longo

pr aza e financiamento s.
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O ILG mede a capacidade da empresa em utilizar seus ativos circulantes para-,

saldar todas as suas obrigações, tanto de curto quanto de longo prazo. Ele fornece uma

visão geral da saúde fltnanceira da empresa e da sua capacidade de honrar seus

compromissos fi nanceiros.

Ao exigir o índice contábil de liquidez geral em licitações, a Lei no t4.t3312021

visa garantir que as empresas participantes tenham condições financeiras adequadas para

executar os contratos. Ao atender a esse critério, a empresa demonstra uma situação

financeira estável e confiável, fornecendo garantias de que conseguirá, em tese, cumprir

suas obrigações contratuais sem intemrpções financeiras significativas.

Registra-se que, no presente caso, o ILG será limitado a o mínimo de l,paraa

indicação de que a empresa possui recursos suficientes para honrar seus compromissos

de curto prazo. Dentre os motivos que levaram estaAdministração adotar o ILG maior ou

igual a 1, destacam-se:

1. Capacidade de pagamento: O índice de liquidez geral maior ou igual a 1

indica que a empresapossui ativos suficientes para cobrir suas obrigações de curto e longo

prazo.Isso demonstra a capacidade de pagamento da empresa, garantindo que ela tenha

recursos financeiros disponíveis para cumprir os compromissos assumidos durante a

execução do contrato.

2. Estabilidade financeira: Uma empresa com um índice de liquidez geral

maior ou igual a 1 geralmente é considerada financeiramente estável. Isso transmite

segurança aos órgãos públicos contratantes, reduzindo o risco de inadimplência ou de

problemas financeiros que possam prejudicar a execução do contrato.

3. Garantia de continuidade: A exigência desse índice visa garantir que a

empresa tenha uma base financeira sólida para operar e cumprir os prazos estipulados no

contrato. Uma empresa com liquidez insuficiente pode enfrentar dificuldades financeiras

que comprometam sua capacidade de honrar seus compromissos, resultando em atrasos

ou até mesmo na intemrpção do contrato.

4. Proteção dos recursos públicos: Ao estabelecer um índice mínimo de

liquidez geral, os órgãos públicos visam proteger os recursos públicos e evitar contratar
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empresas que apresentem risco financeiro elevado. Isso ajuda a garantfu a,

segurança dos processos licitatórios, direcionando a escolha para empresas com situação

financeira adequada.

5. Competitividade justa: A exigência do índice de liquidez geral contribui para

a promoção de uma competição justa entre as empresas participantes. Ao estabelecer um

requisito financeiro mínimo, evita-se a participação de empresas que possam ter

dificuldades em cumprir suas obrigações contratuais, garantindo que apenas empresas

financeiramente saudáveis e com capacidade de execução participem do processo

licitatório.

Destarte, a exigência de um índice de liquidez geral maior ou igual a 1 tem o

objetivo de garantir a qualidade e a segurança na contratação de empresas nos processos

licitatórios, protegendo os interesses dos órgãos públicos e dos recursos envolvidos.

16.2. JUSTTFICÄTIVA DA GARANTIA DE PROPOSTA DE PREçOS

Como se sabe, a nova Lei de Licitações trouxe inúmeras inovações no rito

procedimental das licitações, dentre os quais podemos citar a existência de garantia nos

pregões.

Exigir garuntia de participação em uma licitação é uma práttica comum e visa

garantir a seriedade, comprometimento e idoneidade dos concorrentes e pode ser

justificado:

Redução de Desistências: A garantia atua como uma barreira pata desistências

de úttima hora. Quando os concorrentes precisam apresentar uma garantia, ê menos

provável que desistam do processo, o que pode garantir uma licitação mais consistente e

justa.

Seleção de Empresas Financeiramente Estáveis: A exigência de gatantia ajuda

a garanlir que apenas empresas financeiramente estáveis participem da licitação. Isso

reduz o risco de inadimplência.

Cobertura de Custos Administrativos: A garantia pode ser utilizada para cobrir

custos administrativos associados à preparação e condução da licitação. Em caso de

tu
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desistência ou descumprimento das regras, a garantia pode ser retida para

esses custos.

Garantia de Cumprimento das Obrigações Contratuais: A garantia também

pode ser usada como uma forma de assegurar o cumprimento das obrigações contratuais

por parte do vencedor da licitação. Em caso de descumprimento, a ganntia pode ser

executada para cobrir prejuízos.

Seleção de Empresas ldôneas: A apresentação de uma garantia pode servir como

um filtro adicional para empresas idôneas, contribuindo para a integridade e ética nos

processos licitatórios.

Estímulo à Competitividade: A exigência de garcntia pode incentivar a participação de

empresas mais preparadas e competitivas, uma vez que a entrega da garantta demonstra

um investimento prévio no processo licitatório.

Assim, a própria lei, na tentativa de assegurar à administração uma ferramenta que

pudesse obrigar licitantes aventureiros, que vencem as licitações e muitas vezes sequer

comparecempara assinar os contratos e assumir suas obrigações, bem assim ganntk ao

Poder Público um ressarcimento ou até o recebimento de eventuais penalidades impostas

aos licitantes que não mantiverem a proposta, comportarem-se de modo inidôneo, de má-

fé ou cometerem fraude, frustrando o objetivo do certame, instituiu a possibilidade de se

cobrar a " gar anlia pela manutenção da proposta".

16.3. JUSTIFTCATIVADANÃO PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS

CONSORCIADAS

Destaca-se que a participação de empresas em consórcio em licitações encontra-

se disciplinada no art. 15 da Lei no 15.13312021, que atribuiu à Administraçáo a

prerrogativa de admitir ou não apafücipação de consórcios nas licitações, bem como, no

caso de sua possibilidade, limitar o número de empresas consorciadas.

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo

licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em

consórcio, observadas as seguintes noffnas:

t
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$ 4" Desde que haja justificativa técnica aprovada pela autoridade

competente, o edital de licitação poderá estabelecer limite

máximo para o número de empresas consorciadas.

Nesse panorama, a Administração, no uso da discricionariedade que lhe confere a

nova lei das licitações e contratações públicas, não permitirâ apafücipação de empresas

reunidas em consórcio, tendo em vista que a participação de um número maior de

empresas dentro na presente licitação propiciará a ampliação da competitividade no

certame e a busca da melhor proposta para a administração, posto que a possibilidade de

empresas em regime de consórcio poderá ensejar a redução do número de participantes,

vma vez que um consórcio poderia reunir viírias empresas e, consequentemente, as

empresas associadas deixariam de competir entre si, reduzindo as vantagens que a

competitividade entre as empresas traz para a Administração, em prejuízo ao interesse

público.

Para além do que fora exposto, o caso concreto não sinalizapara a necessidade de

constituição de consórcio, especialmente porque o cumprimento das exigências relativas

à capacidade técnica e econômico-financeira não demandam a conjugação de maiores

esforços dos licitantes.

Registra-se, oportunamente, que a permissão - olt não - de participação de

empresas em consórcio é ato discricionário daAdministração, à vista do que estabelece a

Lei no 14.13312021 que deixa assente que aparticipação de empresas em consórcio poderá

ser admitida ou não, segundo ato discricionário daAdministração. Veja-se:

Art. 15. Salvo vedação devidamente justificada no processo

licitatório, pessoa jurídica poderá participar de licitação em

consórcio, observadas as seguintes norrnas:

Neste sentido, citam-se os ensinamentos de Joel Menezes Niebuhr:

O caput do artigo 15 da Lei n. 14.13312021 deixa claro que

admitir ou não a pafücipação de empresas em consórcio é ato

discricionário da Administração: "Salvo vedação devidamente

justifîcada no processo licitatório, pessoa jurídica poderá
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participar de licitação em consórcio, observadas as

noffnasr [...]". Portanto, a regra é que as empresas possam

participar de licitação reunidas em consórcio. A exceção é a

proibição à participação de empresas reunidas em consórcio, o

que demanda motivação. I

Ante o exposto e considerando a prerrogativa do Poder Público sobre a

pafücipaçáo empresas em consórcio, enquanto ato discricionário, resta justificada a não

pafücipação de empresas em consórcio.

17. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou

culpa:

17,l.l.dar causa à inexecução parcial do contrato;

l7 .l,2.dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

17.l.3,dar causa à inexecução total do contrato;

17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Agente de contratação

durante o certame;

17.1.5. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não

mantiver a proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação,

quando for o caso;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

d) deixar de apresentar amostra; ou

I ob. cit. p.720.
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e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigidaparc a

contratação, quando convocado dentro doprazo de validade de suaproposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;

17.1.8.apresentar declaração ou documentação falsa exigidapara o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

17.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natrLreza,

em especial quando:

a) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

b) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

17,l,ll. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

17,1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 2013;

17.2. AAdministração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:

a) advertência;

b) multa;

c) impedimento de licitar e contratar; e

d) declaração de inidoneidade paralicitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

17,3. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) anattxeza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
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d) os danos que dela provierem para aAdministração Pública;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, confoÍne norrnas e

orientações dos órgãos de controle.

17 .4. Para as infrações previstas nos itens 16.L.4., 16.1 .5 e 16. 1 .6 a multa será de 10%

(dez por cento) do valor do contrato.

17.5. Para as infrações previstas nos itens 16.1.8, 16.I.9,16.1.10, 16.1.1I e 16.I.l2 a

multa será de 20%o (vinte por cento) do valor do contrato.

17 .6. Para as infrações previstas nos itens 16.1. 1, 16.L2, 1 6.1 .3 e 16. 1 .7. a multa será

aplicada da seguinte forma:

a) 0,5o/o (cinco décimos por cento) sobre o valor do contrato, por dia que esta exceder o

prazo de execução previsto no cronograma físico, salvo quanto ao último ptazo parcial,

cuja multa será compreendida na penalidade por inobservância do prazo global;

a) l% (um por cento) sobre o valor global do Contrato, por dia que exceder ao prazo

contratual sem que os bens sejam entregues;

b) 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada deixar de atender às

recomendaçõ es de ordem té cnic a emitidas pela ADMINIS TRAÇÄO MLINICIPAL.

cl l0% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transferir a execução

do contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização escrita da Secretaria;

d) 20% (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de extinção do contrato

por culpa da Contratada, sem prejuízo de outras penalidades previstas em lei;

17,7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidadepara licitar ou contratarpoderão ser aplicadas, cumulativamente ou

não, à penalidade de multa.

17.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no ptazo

de 15 (quinze) dias úteis, contado dadata de sua intimação.

17.9, A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista

no item 16.1.1., quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.

17.10. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 16.1.2,16.1.3,

1.6.L4, 17 .1.5, 17 .1.6 e 17 .L 7, quando não se justificar a imposição de penalidade
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